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INDICAÇÃO Nº________ / 2026 

 

 A 

 Exma. Sra. Vereadora 

 IVONETE LACERDA ASSIS 

 Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

   

                             

Senhora Presidente, 

 

A vereadora abaixo assinado, com fundamento no Inciso I do art. 191 c/c com o art. 192 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante V. Exa., satisfeitas as formalidades 
regimentais vigentes, solicitar que seja encaminhada a presente INDICAÇÃO ao 
DEMUTTRAN, considerando a competência administrativa, para que sejam adotadas as 
providências necessárias visando à reorganização do trânsito na Rua Presidente Artur 
Bernardes. 

A presente indicação se faz necessária em razão da necessidade de melhorar a fluidez do 
trânsito e proporcionar mais segurança aos estudantes, pais, servidores e demais usuários da 
via, especialmente nos horários de maior movimento escolar. 

Solicita-se que a rua passe a funcionar com duas faixas em sentido único, sendo: 

 O lado da Escola Estadual Silveira Brum destinado ao estacionamento e área de 
embarque e desembarque de alunos; 

 O lado onde se localizam a Maçonaria e o Fórum destinado exclusivamente ao fluxo 
contínuo de veículos. 

A medida contribuirá para maior organização do trânsito, redução de congestionamentos e 
mais segurança para os alunos e pedestres que circulam diariamente pelo local. 

Diante do exposto, solicita-se a realização de estudo técnico e adoção das adequações 
necessárias com a maior brevidade possível, garantindo melhor mobilidade urbana e 
segurança viária. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 13 de maio de 2026. 
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